
Aula 9 3 Gestão de Recursos Hídricos
Objetivos de Aprendizagem:

Ao final desta aula, você será capaz de:

Compreender os fundamentos e a estrutura da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97).

Analisar os instrumentos de gestão hídrica, como a outorga e a cobrança pelo uso da água.

Explicar a importância da bacia hidrográfica como unidade de planejamento e gestão.

Diferenciar os principais processos e tecnologias de tratamento de água e efluentes.

Definir e aplicar os conceitos de Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) e Demanda Química de Oxigênio 
(DQO) na avaliação da qualidade da água.

Relevância e Conexão:

A água é, indiscutivelmente, o recurso natural mais vital para a vida e para o desenvolvimento socioeconômico. No 
entanto, sua disponibilidade é finita e sua distribuição, desigual. A gestão eficiente deste recurso transcende a 
simples preocupação ambiental, tornando-se um pilar estratégico para a segurança nacional, a viabilidade de 
negócios e a saúde pública. Nesta aula, mergulharemos no arcabouço legal e técnico que rege o uso da água no 
Brasil, um conhecimento indispensável para qualquer profissional de gestão ambiental. Conectaremos os conceitos 
da aula anterior sobre legislação ambiental geral com a especificidade da "Lei das Águas", preparando o terreno 
para a próxima aula sobre Sistemas de Gestão Ambiental (SGA), onde a gestão hídrica é um componente crítico.

Tópicos da Aula:

A Arquitetura da Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH)1.

Instrumentos de Gestão: Outorga e Cobrança2.

A Bacia Hidrográfica como Unidade de Planejamento3.

Tecnologias de Tratamento de Água e Efluentes4.

Indicadores de Qualidade: DBO e DQO5.



Parte 1: A Crise Silenciosa e a Resposta 
Brasileira
O Cenário Global e a Necessidade de Gestão
A percepção da água como um recurso infinito e sempre disponível é um dos maiores equívocos do passado. 
Atualmente, o planeta enfrenta o que muitos especialistas chamam de "crise silenciosa": o estresse hídrico, 
impulsionado pelo crescimento populacional, pela urbanização desordenada, pela expansão agrícola e industrial e, 
mais recentemente, pelas mudanças climáticas. Essa crise não se manifesta apenas pela falta de água potável em 
regiões áridas, mas também pela contaminação de rios e aquíferos, que torna a água existente imprópria para o 
uso, e por eventos extremos como secas prolongadas e inundações severas.

Diante desse cenário, a governança dos recursos hídricos deixou de ser uma questão puramente técnica de 
engenharia sanitária para se tornar um complexo desafio político, social e econômico. A gestão integrada de 
recursos hídricos surge como a abordagem mais robusta para lidar com essa complexidade. Ela propõe que a água 
seja gerenciada de forma a equilibrar as necessidades humanas (abastecimento, indústria, agricultura) com a 
proteção dos ecossistemas aquáticos. Trata-se de uma mudança de paradigma: de uma visão setorial e reativa 
para uma abordagem holística, preventiva e participativa. É neste contexto de urgência e necessidade de uma nova 
governança que a legislação brasileira foi modernizada.



A Gênese da Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH)
No Brasil, a resposta a esse desafio foi consolidada com a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, popularmente 
conhecida como a "Lei das Águas". Esta legislação instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) e 
criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). Sua promulgação representou um 
marco, rompendo com uma tradição jurídica que tratava a água de forma fragmentada e, muitas vezes, como 
propriedade privada vinculada à terra. A PNRH estabeleceu uma visão moderna, alinhada às melhores práticas 
internacionais, que viriam a ser discutidas globalmente em fóruns como o Fórum Mundial da Água.

A elaboração da Lei das Águas foi um processo longo e amplamente debatido, envolvendo diversos setores da 
sociedade, desde usuários de grande porte, como a indústria e o agronegócio, até organizações não 
governamentais, comunidades ribeirinhas e o meio acadêmico. Esse caráter democrático em sua concepção é 
refletido nos próprios mecanismos de gestão que a lei propõe, como os Comitês de Bacia. O resultado foi uma 
legislação que não apenas regula o uso da água, mas cria um sistema de planejamento e gestão descentralizado e 
participativo, com o objetivo de garantir a disponibilidade hídrica em quantidade e qualidade para as presentes e 
futuras gerações.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2024. 
Consulte sempre as fontes oficiais, como o site da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA), para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.



Fundamentos da Lei das Águas: Os Pilares 
da Gestão
A PNRH se apoia em um conjunto de seis fundamentos que formam a base filosófica e conceitual para toda a 
gestão hídrica no país. Compreendê-los é essencial para entender o "porquê" de cada instrumento e decisão 
tomados sob a égide desta lei. O primeiro e mais revolucionário fundamento é que a água é um bem de domínio 
público. Isso significa que ninguém é "dono" do rio ou do aquífero. O Estado (União ou os Estados, dependendo de 
onde o corpo d'água se localiza) detém a titularidade, e o uso por particulares depende de uma autorização, a 
outorga.

O segundo fundamento estabelece que a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico. Essa 
ideia quebra o paradigma da gratuidade da água em sua forma bruta. Ao atribuir valor econômico, a lei não visa 
"vender" a água, mas sim sinalizar que seu uso tem um custo de oportunidade e que seu desperdício ou poluição 
gera um prejuízo para toda a sociedade. Este fundamento é a base para um dos instrumentos mais importantes da 
política: a cobrança pelo uso da água. A lógica é incentivar o uso racional e gerar recursos para a recuperação e 
conservação dos rios e aquíferos.

Bem de Domínio Público
A água é um bem público, não pertence a 
particulares. O Estado detém a titularidade e 
concede o direito de uso através da outorga.

Recurso Limitado com Valor Econômico
A água não é um recurso infinito e gratuito. Seu uso 
tem um custo para a sociedade, justificando a 
cobrança como instrumento de gestão.



Fundamentos da Lei das Águas: Usos 
Múltiplos e Gestão Descentralizada
Continuando a análise dos pilares da PNRH, o terceiro fundamento preconiza que, em situações de escassez, o 
uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais. Esta é uma diretriz de 
segurança hídrica e social. Ela não proíbe outros usos, como o industrial ou agrícola, mas estabelece uma 
hierarquia clara para a tomada de decisão em momentos críticos de seca, garantindo que as necessidades mais 
básicas sejam atendidas primeiro. A gestão de conflitos pelo uso da água, uma atribuição central dos comitês de 
bacia, baseia-se fortemente neste princípio.

O quarto fundamento determina que a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo 
das águas. Isso significa que o planejamento deve considerar e buscar conciliar os diferentes interesses e 
demandas sobre um mesmo corpo d'água: abastecimento, irrigação, geração de energia, navegação, pesca, lazer, 
entre outros. A gestão não pode favorecer um único setor em detrimento dos demais, mas sim buscar um equilíbrio 
que maximize o benefício social e econômico total, respeitando a capacidade de suporte do ecossistema. Um 
exemplo prático é a operação de um reservatório de usina hidrelétrica, que deve ser planejada para não 
comprometer o abastecimento de cidades à jusante ou a atividade de irrigação na região.

Prioridade em Escassez
Em situações críticas, o consumo humano e a 
dessedentação de animais têm prioridade absoluta 
sobre outros usos da água.

Uso Múltiplo das Águas
A gestão deve considerar e conciliar todos os usos: 
abastecimento, irrigação, energia, navegação, 
lazer, entre outros.



Fundamentos da Lei das Águas: A Bacia 
Hidrográfica e a Participação
Os dois últimos fundamentos são estruturantes para o modelo de governança proposto pela lei. O quinto 
estabelece que a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da PNRH e atuação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Essa é uma mudança conceitual profunda. Em vez de 
gerenciar a água com base em fronteiras políticas (municípios, estados), a gestão passa a ser feita com base em 
limites naturais. Uma bacia hidrográfica é a área drenada por um rio principal e seus afluentes. Tudo o que 
acontece em sua área de superfície 3 desmatamento, urbanização, agricultura 3 impacta diretamente a quantidade 
e a qualidade da água do rio. Gerenciar por bacia permite uma visão integrada dos problemas e soluções.

Finalmente, o sexto fundamento determina que a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar 
com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. Este é o pilar democrático da lei. Ele 
materializa-se na criação dos Comitês de Bacia Hidrográfica, que são verdadeiros "parlamentos das águas". 
Nesses fóruns, representantes do governo (federal, estadual e municipal), dos setores usuários (indústria, 
agricultura, saneamento) e da sociedade civil organizada (ONGs, universidades) se reúnem para debater e 
deliberar sobre o futuro das águas em sua bacia, incluindo a aprovação de planos e a definição dos valores da 
cobrança.

Bacia Hidrográfica como Unidade
A gestão é feita com base nos limites naturais da 
bacia, não em fronteiras políticas, permitindo uma 
visão integrada do sistema hídrico.

Gestão Descentralizada e Participativa
As decisões são tomadas com a participação do 
poder público, usuários e sociedade civil, através 
dos Comitês de Bacia Hidrográfica.



Parte 2: Os Instrumentos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos
O "Como Fazer": Ferramentas para a Gestão
Se os fundamentos são o "porquê" da Lei das Águas, os instrumentos de gestão são o "como" ela é colocada em 
prática. A PNRH prevê um conjunto de cinco instrumentos que funcionam de forma integrada para alcançar seus 
objetivos. São eles: os Planos de Recursos Hídricos, o Enquadramento dos Corpos de Água em classes de uso, a 
Outorga de Direito de Uso, a Cobrança pelo Uso da Água e o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 
Nesta aula, focaremos nos dois instrumentos de comando e controle e econômicos mais diretos: a outorga e a 
cobrança.

Esses instrumentos não são punitivos por natureza, mas sim regulatórios e indutores de comportamento. Eles 
visam organizar a "fila" de usuários da água, garantir que os usos sejam compatíveis com a disponibilidade e 
incentivar a eficiência e a redução da poluição. A aplicação desses instrumentos é o que transforma os princípios 
da lei em ações concretas no dia a dia de uma indústria que capta água para seu processo produtivo, de um 
agricultor que irriga sua lavoura ou de uma companhia de saneamento que trata o esgoto da cidade. É a partir 
deles que o valor econômico da água se materializa e a gestão compartilhada acontece.

Planos de Recursos Hídricos
Documentos estratégicos que definem as diretrizes e metas para a gestão da água em uma bacia 
hidrográfica.

Enquadramento
Classificação dos corpos d'água em classes de qualidade, conforme os usos pretendidos.

Outorga
Autorização para o uso da água, garantindo o direito de acesso ao recurso.

Cobrança
Instrumento econômico que reconhece a água como bem de valor e incentiva o uso racional.

Sistema de Informações
Base de dados sobre recursos hídricos para subsidiar a tomada de decisões.



A Outorga de Direito de Uso: A "Licença para 
Usar a Água"
A Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos é o ato administrativo pelo qual o Poder Público (ANA para 
rios de domínio da União, e órgãos estaduais para rios de domínio dos estados) faculta ao usuário o direito de 
utilizar a água por um prazo determinado, com finalidade e condições específicas. É importante frisar: a outorga 
não concede a propriedade da água, mas sim o direito de seu uso. Ela funciona como uma "licença", assegurando 
ao outorgado a quantidade de água necessária para seu empreendimento, mas também impondo obrigações, 
como o monitoramento do uso e o cumprimento de metas de eficiência.

A necessidade da outorga decorre diretamente do fundamento de que a água é um bem público e limitado. Se 
todos pudessem captar água ou lançar efluentes sem qualquer controle, os rios rapidamente secariam ou se 
tornariam irremediavelmente poluídos, gerando o "caos hídrico". A outorga é, portanto, um instrumento de 
alocação e controle. Ela garante que a soma de todos os usos em um trecho de rio não ultrapasse sua capacidade 
de suporte, especialmente em períodos de estiagem. Por exemplo, uma indústria que deseja instalar-se à beira de 
um rio precisa solicitar a outorga, informando quanta água irá captar e quanto efluente (e com qual qualidade) irá 
lançar. O órgão gestor analisará se o rio comporta essa nova demanda sem prejudicar os usuários já existentes e o 
próprio ecossistema.



O Processo e as Implicações da Outorga
O processo para obter uma outorga envolve a apresentação de um estudo técnico detalhado que justifique a 
necessidade do uso, descreva o sistema de captação e, se for o caso, o sistema de tratamento de efluentes. Usos 
considerados insignificantes, como a captação para pequenas necessidades rurais, podem ser dispensados da 
outorga, mas ainda assim devem ser cadastrados, um processo conhecido como "cadastro de uso insignificante". 
A outorga é emitida com um prazo de validade (que pode chegar a 35 anos) e pode ser suspensa ou revogada em 
casos de interesse público, de não cumprimento das condições ou em situações de extrema escassez.

Para um gestor ambiental, compreender a outorga é fundamental. A falta dela ou o descumprimento de suas 
condicionantes constitui uma infração administrativa, sujeita a multas pesadas e até mesmo ao embargo da 
atividade. Além disso, a outorga é um documento essencial para o licenciamento ambiental de qualquer 
empreendimento que utilize recursos hídricos. Na prática, a gestão da outorga dentro de uma empresa envolve o 
monitoramento constante das vazões captadas e lançadas, o envio de relatórios periódicos ao órgão gestor e o 
planejamento para a renovação da licença antes de seu vencimento, garantindo a segurança hídrica da operação.

Tipos de Uso Sujeitos à 
Outorga

Captação de água superficial 
ou subterrânea

Lançamento de efluentes em 
corpos d'água

Aproveitamento de 
potenciais hidrelétricos

Obras hidráulicas 
(barragens, canalizações)

Outros usos que alterem o 
regime ou a qualidade da 
água

Documentação 
Necessária

Estudo técnico de demanda 
hídrica

Projeto do sistema de 
captação/lançamento

Análise de alternativas 
locacionais

Plano de monitoramento

Medidas de uso racional e 
reuso

Prazos e Condicionantes
Validade de até 35 anos 
(renovável)

Monitoramento contínuo das 
vazões

Relatórios periódicos ao 
órgão gestor

Metas de eficiência no uso 
da água

Padrões de qualidade para 
efluentes



A Cobrança pelo Uso da Água: Precificando 
o Recurso
Talvez o instrumento mais inovador e controverso da PNRH seja a cobrança pelo uso dos recursos hídricos. É 
crucial entender que a cobrança não é um imposto, mas sim um preço público, uma remuneração pelo uso de um 
bem que pertence a todos. Seus objetivos são três: reconhecer a água como bem econômico, incentivando o uso 
racional; obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções previstos nos Planos de 
Recursos Hídricos; e distribuir o custo socioambiental do uso da água entre os próprios usuários.

A lógica por trás da cobrança é baseada em dois princípios consolidados na gestão ambiental: o princípio do 
usuário-pagador e o do poluidor-pagador. Quem capta a água do rio (retirando-a do sistema) paga pelo volume 
captado. Quem utiliza o rio para diluir seus efluentes (lançando matéria orgânica ou outras substâncias) paga pela 
carga poluente lançada. Dessa forma, a cobrança cria um incentivo econômico direto para que as empresas 
invistam em tecnologias mais eficientes, em reuso da água e em sistemas de tratamento de efluentes mais 
avançados, pois quanto menos água usar e menos poluir, menor será o valor a ser pago.



Como a Cobrança Funciona na Prática
A implementação da cobrança não é uniforme em todo o Brasil. Ela é decidida e implementada por bacia 
hidrográfica, após aprovação do respectivo Comitê de Bacia. São os membros do comitê (governo, usuários e 
sociedade civil) que definem os mecanismos e os valores a serem cobrados em sua região, tornando o processo 
democrático e adaptado à realidade local. Os valores são calculados com base em uma fórmula que geralmente 
leva em conta o volume captado, a sazonalidade, a classe de uso do rio e, no caso de lançamento de efluentes, a 
carga de poluentes (como a DBO).

O ponto mais importante é o destino dos recursos arrecadados. O dinheiro da cobrança não vai para o caixa geral 
do governo. Ele é obrigatoriamente reinvestido na própria bacia hidrográfica de onde foi gerado. Os recursos são 
aplicados em ações como a recuperação de nascentes, o desassoreamento de rios, a construção de sistemas de 
tratamento de esgoto em municípios que não têm condições, a pesquisa e o monitoramento da qualidade da água. 
Portanto, a cobrança se torna um ciclo virtuoso: os usuários pagam pelo uso, e esse pagamento financia a 
melhoria e a conservação do recurso que eles mesmos utilizam, garantindo sua disponibilidade futura.

Uso da Água
Captação e lançamento de 

efluentes pelos usuários 
(indústrias, agricultura, 

saneamento)

Cobrança
Cálculo e pagamento pelo volume 
captado e pela carga poluente 
lançada

Arrecadação
Recursos geridos pela Agência 
de Água da bacia hidrográfica

Investimentos
Aplicação em projetos de 
recuperação e conservação da 
bacia

Melhoria
Aumento da disponibilidade e 

qualidade da água na bacia



Parte 3: A Bacia Hidrográfica como Unidade 
de Gestão
Por Que Gerenciar por Bacias?
A decisão da Lei das Águas de adotar a bacia hidrográfica como unidade de planejamento e gestão foi uma das 
suas maiores inovações e acertos. Uma bacia hidrográfica é uma área geográfica delimitada por divisores de água 
(os pontos mais altos do relevo, como serras e morros), onde toda a água da chuva que cai é drenada 
superficialmente para um único ponto de saída, geralmente a foz de um rio principal. É um sistema natural 
integrado, uma espécie de "condomínio hídrico".

Gerenciar a água com base em fronteiras políticas, como um município, é ineficaz. Um município pode sofrer com 
a poluição de um rio causada por uma indústria localizada no município vizinho, rio acima. Da mesma forma, o 
desmatamento de nascentes em uma cidade pode causar a redução da vazão de água para todas as outras 
cidades que dependem daquele rio. Ao adotar a bacia como unidade, a gestão passa a enxergar o sistema hídrico 
de forma completa, desde as nascentes até a foz, permitindo identificar as relações de causa e efeito e propor 
soluções integradas que beneficiem todo o conjunto de usuários e ecossistemas.



O Papel Central dos Comitês de Bacia 
Hidrográfica
Para que a gestão descentralizada e participativa se tornasse realidade, a PNRH criou os Comitês de Bacia 
Hidrográfica (CBHs). Eles são os fóruns onde as decisões sobre as águas de uma bacia são tomadas. Sua 
composição é tripartite e paritária (na medida do possível), garantindo um equilíbrio de poder entre os diferentes 
grupos de interesse:

Poder Público
Representantes de órgãos 
federais, estaduais e municipais 
com atuação na bacia.

Usuários de Água
Representantes dos setores que 
utilizam a água, como 
companhias de saneamento, 
indústrias, empresas de energia 
hidrelétrica, irrigantes, empresas 
de navegação, etc.

Sociedade Civil 
Organizada
Representantes de ONGs 
ambientalistas, associações 
comunitárias, instituições de 
ensino e pesquisa, e outras 
entidades com interesse na 
gestão dos recursos hídricos.

Essa estrutura plural e democrática faz dos comitês verdadeiros "parlamentos das águas". São eles que arbitram 
conflitos pelo uso da água, aprovam o Plano de Recursos Hídricos da bacia, e, crucialmente, definem os critérios e 
valores da cobrança pelo uso da água, submetendo-os depois à aprovação do respectivo Conselho de Recursos 
Hídricos (nacional ou estadual). A atuação em um comitê é uma oportunidade valiosa para um gestor ambiental 
influenciar diretamente as políticas hídricas que afetarão sua organização e sua comunidade.



O Plano de Bacia: O Mapa para o Futuro das 
Águas
O principal instrumento de planejamento de um Comitê de Bacia é o Plano de Recursos Hídricos, também 
conhecido como "Plano de Bacia". Este documento é um diagnóstico completo da situação da água na bacia e um 
prognóstico de suas tendências futuras, servindo como um roteiro estratégico para a gestão. Ele não é apenas um 
relatório técnico; é um pacto construído coletivamente pelos membros do comitê.

Um Plano de Bacia robusto typically inclui:

Diagnóstico

Detalhado das disponibilidades e demandas 
hídricas atuais e futuras, identificando áreas 
críticas de conflito, poluição e escassez.

Metas de Qualidade

Para os rios (relacionadas ao enquadramento), 
estabelecendo o nível de qualidade que se 
deseja alcançar e manter para cada trecho.

Critérios para Alocação

Um balanço entre disponibilidades e demandas, 
propondo critérios para a alocação de água 
através das outorgas.

Plano de Ações

E investimentos a serem realizados com os 
recursos da cobrança, como obras de 
saneamento, programas de recuperação de 
áreas degradadas e projetos de educação 
ambiental.

Para uma empresa, o Plano de Bacia é um documento estratégico. Ele sinaliza as futuras restrições de uso da água 
na região e as oportunidades de investimento. Uma empresa que alinha seu planejamento de longo prazo com as 
diretrizes do Plano de Bacia está, na prática, mitigando seus riscos hídricos e se posicionando como um ator 
responsável.



Parte 4: Tratamento de Água e Efluentes
Da Natureza à Torneira: Tratamento de Água para 
Consumo
Até agora, discutimos a gestão da água em seu ambiente natural. Agora, vamos analisar o que acontece quando a 
água é captada para o uso humano direto. A água encontrada em rios, lagos e represas, mesmo que visualmente 
limpa, contém impurezas, partículas e microrganismos que podem ser prejudiciais à saúde. Por isso, antes de ser 
distribuída à população, ela precisa passar por uma Estação de Tratamento de Água (ETA). O objetivo da ETA é 
transformar a água bruta em água potável, segura para o consumo, atendendo aos padrões de potabilidade 
definidos pelo Ministério da Saúde.

O processo convencional de tratamento em uma ETA envolve uma sequência de etapas físicas e químicas 
cuidadosamente controladas. Geralmente, inicia-se com a coagulação, onde se adiciona um agente químico (como 
o sulfato de alumínio) que aglutina as partículas de sujeira suspensas na água. Em seguida, na floculação, a água é 
agitada lentamente para que essas pequenas partículas se unam e formem flocos maiores e mais pesados. Estes 
flocos, por sua vez, sedimentam no fundo dos tanques na etapa de decantação, permitindo que a água mais limpa 
seja recolhida na superfície. É uma verdadeira "limpeza" em escala industrial, que imita processos que ocorrem 
lentamente na natureza.



As Etapas Finais do Tratamento de Água
Após a decantação, a água, já consideravelmente mais clara, passa pela etapa de filtração. Nela, a água atravessa 
grandes filtros compostos por camadas de areia, cascalho e carvão ativado, que retêm as impurezas restantes e 
partículas menores que não decantaram. O carvão ativado é especialmente importante para remover substâncias 
que causam cor, sabor e odor desagradáveis. Este processo refina a qualidade da água, deixando-a límpida e 
pronta para a etapa final.

A etapa mais crítica para a saúde pública é a desinfecção. Nela, um agente desinfetante, geralmente o cloro, é 
adicionado à água para eliminar microrganismos patogênicos, como bactérias e vírus, que podem causar doenças. 
Uma quantidade residual de cloro é mantida na água que vai para a rede de distribuição para garantir que ela 
permaneça protegida contra qualquer contaminação até chegar à torneira do consumidor. Em muitas cidades, 
também se adiciona flúor (fluoretação), uma medida de saúde pública eficaz na prevenção de cáries dentárias. A 
gestão de uma ETA exige monitoramento constante em todas as etapas para garantir que a água final cumpra 
todos os rigorosos padrões de potabilidade.

Captação
A água bruta é coletada de rios, lagos ou represas através de bombas e conduzida à ETA.

Coagulação e Floculação
Adição de produtos químicos e agitação controlada para aglutinar partículas em suspensão.

Decantação
Os flocos formados sedimentam no fundo dos tanques, separando-se da água mais limpa.

Filtração
A água passa por filtros de areia e carvão ativado que retêm as partículas menores.

Desinfecção
Adição de cloro para eliminar microrganismos patogênicos e garantir a segurança da água.

Distribuição
A água tratada é armazenada em reservatórios e distribuída através da rede para os consumidores.



Da Torneira ao Rio: Tratamento de Efluentes
Depois de utilizada em nossas casas, comércios e indústrias, a água se transforma em efluente (ou esgoto), 
carregada de matéria orgânica, produtos químicos, detergentes e microrganismos. Devolver essa água poluída 
diretamente aos rios seria desastroso, pois causaria a morte de peixes, a proliferação de doenças e a degradação 
completa do ecossistema aquático. É aqui que entram as Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs). O objetivo de 
uma ETE é remover os poluentes do esgoto para que a água possa ser devolvida ao meio ambiente em condições 
seguras, em conformidade com a legislação ambiental (como as resoluções do CONAMA).

O tratamento de efluentes é geralmente dividido em níveis: primário, secundário e terciário. O tratamento primário 
é essencialmente físico, removendo os sólidos grosseiros através de grades e caixas de areia, e os sólidos em 
suspensão através da decantação primária. Ele remove cerca de 60% dos sólidos suspensos e 30% da matéria 
orgânica. Embora seja um passo importante, é insuficiente para proteger a maioria dos corpos d'água.

Tratamento Primário

Gradeamento: remoção de sólidos grosseiros 
(plásticos, papéis, etc.)

Desarenação: remoção de areia e partículas 
minerais

Decantação primária: separação dos sólidos em 
suspensão por gravidade

Remoção de óleos e gorduras: por flotação ou 
raspagem superficial

Este nível de tratamento é apenas o primeiro passo, 
removendo principalmente os poluentes visíveis e mais 
grosseiros do efluente.



Tratamento Secundário e Terciário: A 
Limpeza Profunda
O coração do tratamento de esgoto é o tratamento secundário, que é um processo biológico. Ele utiliza 
microrganismos (bactérias e protozoários) para consumir a matéria orgânica dissolvida no esgoto, que é a principal 
"comida" desses seres. Em sistemas como os de lodos ativados, o esgoto é aerado em grandes tanques para 
fornecer oxigênio a esses microrganismos "do bem", que se multiplicam e decompõem a poluição. Após este 
processo biológico, o efluente passa por um decantador secundário, onde a massa de microrganismos (o lodo) 
sedimenta e é separada da água tratada. O tratamento secundário é capaz de remover mais de 90% da matéria 
orgânica e dos sólidos suspensos.

Em muitos casos, um tratamento ainda mais avançado é necessário. O tratamento terciário é um conjunto de 
processos físico-químicos e biológicos que visam remover poluentes específicos que não foram eliminados nas 
etapas anteriores, como o nitrogênio e o fósforo (nutrientes que causam a eutrofização dos rios) ou compostos 
tóxicos. Tecnologias como filtração por membranas, osmose reversa e desinfecção por ultravioleta (UV) são 
exemplos de tratamento terciário. A escolha do nível de tratamento depende da sensibilidade do rio que receberá o 
efluente e das exigências legais. Aqui, conceitos como Economia Circular e Tecnologias Verdes ganham força, 
com o reuso da água tratada para fins não potáveis (como irrigação industrial) e a recuperação de nutrientes do 
lodo para uso como fertilizante.



Parte 5: Medindo a Poluição: DBO e DQO
A Necessidade de Indicadores de Qualidade
Para gerenciar a qualidade da água e a eficiência das ETEs, não basta olhar para a aparência da água. É preciso 
quantificar o grau de poluição. Dois dos indicadores mais importantes e universalmente utilizados para medir a 
poluição por matéria orgânica são a Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) e a Demanda Química de Oxigênio 
(DQO). Ambos medem a quantidade de oxigênio necessária para oxidar (decompor) a matéria orgânica presente 
em uma amostra de água, mas de maneiras diferentes.

O oxigênio dissolvido (OD) é vital para a saúde de um ecossistema aquático, assim como o oxigênio do ar é para 
nós. Peixes e outros organismos aquáticos dependem do OD para sobreviver. Quando esgoto rico em matéria 
orgânica é lançado em um rio, as bactérias presentes na água começam a decompor essa matéria, e nesse 
processo, consomem grandes quantidades de oxigênio dissolvido. Se a carga de poluição for muito alta, o 
consumo de oxigênio pode ser tão rápido que seus níveis no rio caem a zero, levando à morte em massa de peixes 
e à degradação total do corpo d'água. DBO e DQO são, portanto, medidas indiretas da quantidade de "comida para 
bactérias" (poluição orgânica) presente na água.

Impacto da Poluição Orgânica nos 
Ecossistemas Aquáticos

Quando efluentes ricos em matéria orgânica são 
lançados em um corpo d'água, ocorre uma sequência 
de eventos prejudiciais:

Bactérias proliferam, consumindo a matéria 
orgânica

1.

Este processo consome rapidamente o oxigênio 
dissolvido na água

2.

Os níveis de oxigênio caem abaixo do mínimo 
necessário para a vida aquática

3.

Peixes e outros organismos aeróbios morrem por 
asfixia

4.

Bactérias anaeróbias dominam, produzindo gases 
com odor desagradável

5.

Os parâmetros DBO e DQO permitem quantificar este 
potencial de consumo de oxigênio antes que o dano 
ocorra.



Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO)
A Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) mede a quantidade de oxigênio que seria consumida por 
microrganismos aeróbios para decompor a matéria orgânica biodegradável presente na água, sob condições 
específicas de tempo e temperatura. O teste padrão é a DBO¥,¢ , que mede o oxigênio consumido durante 5 dias 
em uma amostra mantida no escuro a 20°C. O valor da DBO, portanto, representa a fração da poluição orgânica 
que pode ser decomposta biologicamente.

A DBO é um excelente indicador do impacto potencial de um efluente sobre o oxigênio dissolvido de um rio. Um 
esgoto doméstico bruto, por exemplo, tem uma DBO elevada (cerca de 300 mg/L). Após passar por uma ETE 
eficiente, a DBO do efluente tratado deve ser muito baixa (abaixo de 30 mg/L), indicando que a maior parte da 
matéria orgânica foi removida e que o lançamento desse efluente não causará uma queda drástica do oxigênio no 
rio. A DBO é um parâmetro fundamental na legislação ambiental para definir os limites de lançamento de efluentes 
e é a base para o cálculo da cobrança pelo uso da água na modalidade de diluição de esgoto.

300 mg/L
DBO Esgoto Bruto

Valor típico para esgoto doméstico 
não tratado

< 30 mg/L
DBO Efluente Tratado

Meta após tratamento secundário 
eficiente

< 5 mg/L
DBO Água Potável
Valor máximo para água 

considerada de boa qualidade



Demanda Química de Oxigênio (DQO)
Enquanto a DBO mede apenas a matéria orgânica biodegradável, a Demanda Química de Oxigênio (DQO) mede a 
quantidade total de matéria orgânica em uma amostra, tanto a biodegradável quanto a não biodegradável (inerte ou 
quimicamente resistente). O teste de DQO utiliza um agente químico oxidante forte (como o dicromato de potássio) 
em meio ácido e sob aquecimento para oxidar quimicamente quase toda a matéria orgânica presente. O resultado 
é obtido em poucas horas, o que é uma grande vantagem operacional em relação aos 5 dias do teste de DBO.

Por medir uma gama mais ampla de compostos, o valor da DQO para uma mesma amostra é sempre maior ou igual 
ao valor da DBO. A relação entre DQO e DBO é um indicador importante da tratabilidade biológica de um efluente. 
Em um esgoto doméstico, a relação DQO/DBO é tipicamente em torno de 2:1, indicando que a maior parte da 
matéria orgânica é biodegradável. Já em um efluente industrial contendo produtos químicos complexos e de difícil 
degradação, essa relação pode ser muito maior (e.g., 10:1), sinalizando que o tratamento biológico sozinho pode 
não ser suficiente. A DQO é amplamente utilizada no monitoramento de processos industriais e no controle de 
ETEs pela sua rapidez e abrangência.

Características do Teste de DQO

Utiliza oxidante químico forte (dicromato de 
potássio)

Realizado em meio ácido e sob aquecimento

Resultado obtido em poucas horas (2-3h)

Mede matéria orgânica biodegradável e não 
biodegradável

Valor sempre maior ou igual à DBO

Interpretação da Relação DQO/DBO

DQO/DBO j 2:1 Efluente doméstico 
típico, boa 
biodegradabilidade

DQO/DBO j 3-5:1 Efluente misto 
(doméstico + 
industrial), 
biodegradabilidade 
moderada

DQO/DBO > 10:1 Efluente industrial com 
compostos 
recalcitrantes, baixa 
biodegradabilidade

A relação DQO/DBO é fundamental para a escolha do tipo de tratamento mais adequado para um efluente. Quanto 
maior esta relação, maior a necessidade de incluir processos físico-químicos além do tratamento biológico 
convencional.



Comparando DBO e DQO: Ferramentas 
Complementares
Não se trata de escolher entre DBO e DQO, mas sim de utilizá-las como ferramentas complementares para um 
diagnóstico completo da qualidade da água. A tabela abaixo resume as principais diferenças e aplicações de cada 
parâmetro.

Característica Demanda Bioquímica de 
Oxigênio (DBO)

Demanda Química de Oxigênio 
(DQO)

O que mede? Matéria orgânica biodegradável. Matéria orgânica total 
(biodegradável + não 
biodegradável).

Como mede? Oxidação biológica por 
microrganismos.

Oxidação química com reagentes 
fortes.

Tempo do teste Longo (tipicamente 5 dias). Rápido (tipicamente 2-3 horas).

Aplicação principal Avaliar o impacto do efluente no 
oxigênio do rio; parâmetro legal 
para lançamento.

Controle operacional de ETEs; 
caracterização de efluentes 
industriais complexos.

Valor Menor ou igual à DQO. Maior ou igual à DBO.

Significado Simula o que acontece 
naturalmente no corpo d'água.

Mede o potencial oxidável total da 
amostra.

Para um gestor ambiental, monitorar ambos os parâmetros oferece uma visão poderosa. Uma queda na eficiência 
de remoção de DBO em uma ETE pode indicar um problema no processo biológico. Um aumento súbito na DQO de 
um efluente industrial, sem um aumento proporcional da DBO, pode sinalizar um derramamento de um produto 
químico não biodegradável, que requer uma ação de controle imediata.

1

Monitoramento Contínuo
Análises regulares de DBO e DQO em pontos 
estratégicos do processo

2

Detecção de Anomalias
Identificação de variações significativas nos 
parâmetros

3

Diagnóstico do Problema
Interpretação das relações entre DBO, DQO e outros 
parâmetros

4

Ação Corretiva
Ajustes operacionais ou intervenções de emergência



Integrando a Gestão Hídrica às Tendências 
Globais
A gestão de recursos hídricos, como vimos, é um campo multifacetado que vai da legislação à engenharia. Hoje, 
mais do que nunca, ela está intrinsecamente ligada às grandes tendências globais de sustentabilidade. O conceito 
de ESG (Environmental, Social and Governance), por exemplo, coloca a gestão da água no centro das atenções 
de investidores e consumidores. Uma empresa com uma gestão hídrica proativa, que reduz seu consumo, investe 
em reuso e garante que seus efluentes sejam tratados com excelência, possui uma avaliação de risco ambiental (o 
"E" do ESG) muito mais favorável. Isso se traduz em maior valor de mercado e acesso a capital.

A gestão hídrica também é um pilar da Economia Circular. Em vez do modelo linear de "captar, usar, descartar", a 
economia circular propõe fechar o ciclo. A água de reuso proveniente de um tratamento terciário avançado pode 
ser utilizada em torres de resfriamento, lavagem de pátios ou mesmo em outros processos produtivos, reduzindo a 
demanda por água nova. Da mesma forma, o lodo gerado nas ETEs pode ser tratado e transformado em biogás 
(energia renovável) ou em composto orgânico para a agricultura, transformando um resíduo em um recurso 
valioso.

Tratamento Avançado
Tecnologias terciárias que 

produzem água de alta qualidade

Reuso da Água
Aplicação em processos 
industriais, irrigação ou recarga 
de aquíferos

Recuperação de 
Recursos
Transformação do lodo em 
biogás e fertilizantes

Redução da Captação
Menor pressão sobre os recursos 
hídricos naturais

Valor para o Negócio
Redução de custos e melhoria da 

reputação ESG



Água, Energia e Clima: Uma Conexão 
Indissociável
A conexão entre água, energia e mudanças climáticas, conhecida como "nexo água-energia-clima", é outra 
fronteira importante. Tratar e bombear água consome uma quantidade significativa de energia. Portanto, qualquer 
medida de eficiência hídrica ou de redução do consumo de água em uma indústria ou cidade resulta também em 
uma economia de energia e, consequentemente, em uma redução da pegada de carbono. A escolha de 
Tecnologias Verdes para tratamento, como sistemas que consomem menos energia ou que geram energia a partir 
do biogás, fortalece essa sinergia.

Por outro lado, as mudanças climáticas impactam diretamente a disponibilidade hídrica, com secas mais intensas e 
chuvas mais concentradas. A gestão de recursos hídricos, baseada nos Planos de Bacia, torna-se uma ferramenta 
essencial para a adaptação climática. Além disso, a proteção e recuperação de florestas e nascentes, ações 
frequentemente financiadas com os recursos da cobrança pela água, contribuem para o sequestro de carbono. 
Embora o Mercado de Crédito de Carbono ainda não esteja diretamente ligado à cobrança pela água, projetos de 
conservação hídrica que também capturam carbono podem, no futuro, gerar receitas adicionais por meio desses 
créditos, criando mais um incentivo para a boa gestão.

Nexo Água-Energia-Clima

As interconexões entre estes três elementos criam 
tanto desafios quanto oportunidades:

A produção de energia hidrelétrica depende da 
disponibilidade hídrica

O tratamento e bombeamento de água consomem 
energia significativa

As mudanças climáticas alteram os padrões de 
precipitação e disponibilidade de água

A conservação de florestas protege recursos 
hídricos e sequestra carbono

Tecnologias de baixo carbono para tratamento de 
água reduzem emissões

Uma gestão integrada destes três elementos é 
essencial para um futuro sustentável.



Consolidando o Conhecimento
Nesta aula, percorremos uma jornada completa pela gestão de recursos hídricos no Brasil. Começamos com a 
compreensão dos fundamentos e objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos, a "Lei das Águas", que 
estabeleceu um modelo de gestão moderno, participativo e baseado em bacias hidrográficas. Analisamos em 
profundidade seus principais instrumentos, a outorga e a cobrança, entendendo como eles regulam o uso e 
incentivam a conservação.

Em seguida, mergulhamos nos aspectos técnicos, diferenciando os processos de tratamento de água para 
consumo humano (ETA) dos processos de tratamento de efluentes (ETE), que visam proteger nossos rios. 
Finalmente, aprendemos a "linguagem da poluição", definindo e comparando os indicadores DBO e DQO, 
essenciais para o monitoramento da qualidade da água. Vimos como todos esses elementos se conectam a 
tendências globais como ESG, Economia Circular e o combate às mudanças climáticas.

Perguntas para Reflexão:

Por que a cobrança pelo uso da água não deve ser vista como um imposto, mas como um instrumento de 
gestão para a sustentabilidade da própria bacia?

1.

Como um gestor ambiental pode usar a relação DQO/DBO para tomar decisões sobre o tratamento de efluentes 
de sua indústria?

2.

De que forma a participação no Comitê de Bacia Hidrográfica de sua região pode ser uma estratégia de negócio 
vantajosa para uma empresa?

3.

Como os princípios de ESG e Economia Circular podem ser aplicados na prática da gestão de água de uma 
organização?

4.

Qual a importância de gerenciar a água por bacias hidrográficas em um cenário de mudanças climáticas?5.

Próxima Aula:

Na Aula 10 3 Sistemas de Gestão Ambiental (SGA): Introdução, vamos expandir nossa visão. Aprenderemos como 
as empresas estruturam todos os seus processos de gestão ambiental, incluindo a gestão de resíduos, emissões e, 
claro, a gestão hídrica que vimos hoje, dentro de um sistema integrado e certificado, como o da norma ISO 14001.

Recursos Adicionais:

Site: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) - www.gov.br/ana

Legislação: Texto completo da Lei nº 9.433/1997.

Leitura: "Gestão de Recursos Hídricos: Aspectos Legais, Econômicos, e Sociais" - Livro de Benedito Braga et 
al.

Vídeo: Documentários sobre a crise hídrica e soluções inovadoras (Ex: "A Lei da Água - Novo Código 
Florestal").

Mensagem Final:

A gestão da água é uma responsabilidade compartilhada e uma área de atuação profissional em constante 
crescimento. O conhecimento que você adquiriu hoje é uma ferramenta poderosa não apenas para sua carreira, 
mas para contribuir ativamente na construção de um futuro mais seguro e sustentável. Continue engajado e 
curioso

http://www.gov.br/ana

